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Mococa, 12 de Abril de2023

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos,

e com fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos

do presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei

Complementar que trata da criação da Função de Confiança de

Coordenador Pedagógico no âmbito do magistério da Prefeitura de

Mococa.

O objetivo do presente Projeto de Lei

Complementar é o de melhorar a qualidade do ensino na Rede Públ

Municipal de Mococa e atender à legislação federal, bem

apontamentos dos órgãos de contole, em especial, o Tribunal de Co

Estado de São Paulo.

do

tundamentar ou.u o,,,".1" ;::ffi; ;ffif::;#" l-#,
coordenar, orientar e avaliar a ação educativ4 promovendo a integração

das atividades escolares e aprimorando o processo de ensino-aprendizagem.

Nesse sentido, a criação da Função Gratificada de Coordenador

Pedagógico, vinculada ao magistério municipal, irá contribuir

significativamente para o fortalecimento da educação em nosso município.
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUI\IICIAL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

connançaserazaindaffi::'.H'**I":::::i::iJ::1", j;
pandemia de COVID-I9, que afetou de forma significativa a educação em

todo o mundo. o distanciamento social e a suspensão das aulas presenciais

trouxeram novas demandas para a gestão educacional, com a necessidade

de se adaptar a novas tecnologias e formatos de ensino.

Nesse sentido, a figura do Coordenador
Pedagógico se toma ainda mais importante, uma vez que esse profissi
pode atuar como mediador entre os professores e as equipes direti
escolas, garantindo a quaridade do ensino e a continuidade das ativi
pedagógicas.

Além disso, é importante destacar que a criação
da Função Gratificada de coordenador pedagógico irávaroi,zar a carreira
dos profissionais da educação, estimulando a formação continuada e o
desenvolvimento de habilidades e competências para a gestão pedagógica.

com isso, a tendência é que haja uma melhora na qualidade do ensino, com
reflexos positivos no desempenho dos alunos e na formação de cidadãos

mais críticos e participativos.

Desta forma, solicitamos a aprovação deste

Projeto de Lei Complementar, que representa um importante avanço para a
educação municipal de Mococa.
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Respeitosamente, renovamos nossos protestos de

mais elevada estima e consideração.

Atencio

ED BARISON
cipal

Exmo. Sr.
GTIIL}IERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

feito
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nb:\DE 12 DE ABRIL DE2O23

Dispõe sobre a criação da Função de
Confiinça de Coordenador Pedagógico,
vinculada ao Magistéria Municipal, no
ãmbito do Manicípio de Mococa e dá outras
providências.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito

Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Ordinríria realizada em no dia

_ de de 2023, aprovou Projeto de Lei

Complementar no D)i /2023, de autoria do

Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ri

Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte

Complementar:

Art. lo. Esta Lei Complementar cria e disciplina a

Função de Confiança de Coordenador Pedagógico vinculada ao Magistério

Municipal, no âmbito do Município de Mococa.

Art. 2". Para fins desta Lei Complementar,

considera-se que as funções de confiança, exercidas exclusivamente por

empregados ocupantes de cargo efetivo, destinam-se apenas às atribuições

de direção, chefia, assessoramento, fiscalização, supervisão e coordenação,
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Panígrafo Único. A Função de Confiança de

Coordenador Pedagógico é de livre provimento e exoneração do Prefeito

Municipal.

Art. 3o. Fica criada, no "Grupo Ocupacional do

Magistério", nos termos da Lei no 2.075, de 04 de abril de 1.991, a Função

de Confiança de Coordenador Pedagógico, a ser exercida pelos

profissionais da educação da rede pública municipal de ensino.

§ lo. As atribuições, quantidades, requisitos de

admissão e vencimentos são aquelas constantes nos anexos desta Lei

Complementar.

§2o. Os ocupantes da Função de Confiança

Coordenador Pedagógico perceberão um acréscimo rem

denominado Função Gratificada (FG), enquanto pennanecerem ocupando

referida função de confiança.

§ 3o. Para fins de remuneração, considera-se a

somatória dos vencimentos do cargo de origem do servidor público, com os

vencimentos da função em questão.
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GABIIYETE DO PRETEITO

§4'. Os ocupantes das Fungões de Confiança de

Coordenador Pedagógico exercerão jomada de trabalho mínima de 40

(quarenta) horas semanais, podendo o servidor ser convocado a qualquer

tempo, sempre que houver interesse da administração.

§5o. Caso o empregado público de provimento

efetivo designado para ocupar Função de Confiança deteúa dois empregos

públicos na Prefeitura Municipal de Mococa, deverá optar por um deles

como referência para a designação e afastar-se das atividades do outro,

percebendo o salário de um dos empregos e o valor da função gratificada.

AÍ. 4o A Função de Confiança de Coordenador

Pedagógico será exercida por prohssionais que possuam formação em

Pedagogia e que possuam experiência em sala de aula, obrigatoriamente

com efetivo exercício.

Afi. 5o. O Coordenador Pedagógico será indi

pelo Secretrírio Municipal de Educação e designado pelo

Municipal, observados os critérios de habilitação e qualifi

profissional.

o

desta Lei Complementar.

AÍt. 6o. Os anexos I e II são partes integrantes
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fut. 'l'. As despesas decorrentes da

implementação desta Lei Complementar correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8o. Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contriário.

PREFEITI'RA MUNICIPAL DE MOCOCA, 12 DE ABRIL DE 2023

rdo Ri iro Barison
Prefeito unicipal
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PREFEITURA MUI\üCIPAL DE MOCOCA
SECRETARH MUIUCIAL DE GOVERNO

GABII\TETE DO PREFEITO

AI\IEXO I
QUADRODE CARGOS

Quantidade Cargo Provimento Carga
Horária

Função
Gratificada

Coordenador
Pedagógico

Função de
Confiança

A disposição
com

exercício
mínimo de

40h
semanais

R$ 3.000,00

4
27
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AI\IEXO II
DESCRITIVOS DE CARGOS

CARGO

COORDENADOR PEDAGÓGICO

Descrição
Sumária

Função de Coordenação responsável por proporcionar
apoio técnico aos docentes e discentes, relativo à

elaboração, coordenação e avaliação dos trabalhos,
projetos e gnrpos de estudos propostos e

desenvolvidos pela Escola e pela rede municipal de
ensino,

Atribuições . participar da elaboração, desenvolvimento e
valiação do projeto pedagógico;

. assessorar a Direção na elaboração da
eà, e do Plano de Gestão Esco

. analisar, sistematicamente, com o corpo docente, a
alidade dos objetivos visados, a adequação dos

os programáticos, dos componentes
urriculares, das estratégias e das técnicas e

trumentos de avaliação e de recuperação;

. estabelecer com o corpo docente, os programas a
desenvolvidos durante os períodos de estudo de

cuperação de alunos com aproveitamento

I

ciente

CÓDIGO

sua execução;
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GABII\ETE DO PREFEITO

. analisar a adequação curricular em conjunto com o
orpo docente, face ao desempenho dos alunos;

organizar e manter atualizado o acervo de

entos relativos às atividades de coordenação;

. garantir um espaço sistemático de reflexão sobre a
ca nas unidades escolares que coordenam;

. negociar um projeto de formação comum com a
de professores que coordena;

. organizar junto com o Diretor da unidade escolar os
orários das reuniões de estudo e individuais de forma
interferir o menos possível nos trabalhos de sala de

ula;

10. analisar junto com os professores a proposta
gica da escola e o planejamento de trabalho de

professor;

ll. perceber as necessidades e dificuldades de
fessor que coordena e junto com ele con
etos pedagógicos, sequências didáticas, ativi

12. refletir junto com cada professor sobre a
ue está sendo desenvolvida, acenfuando os asp
ositivos e propondo mudanças para os negativos;

s

13. ler e analisar os relatórios de trabalho escritos pelas
fessoras e fazer devolutivas quando necessário;

14. fazer reuniões de estudo com toda a equipe e

ões individuais com cada fessora;
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15.trazer para a coordenação pedagógica geral temas a
serem discutidos para tomada de decisões;

16. buscar textos teóricos e materiais pedagógicos que
possam auxiliar o trabalho da equipe que coordena;

17. indicar leitura que possa aprimorar a prática dos
professores;

18. sempre que possível e previamente combinado com
a professora, fazer observação de aula com registro
p ar a tematização da prática;

20. participar das reuniões semanais na Secretaria
Municipal de Educação com a assessoria pedagógica
nos horários estipulados;

21. Desempeúar outras atribuições, dentro de sua
de atuação, determinadas pelo superior imediato.

atea,

Requisitos de
Admissibilidade

Designação de Empregado docente efetivo,
formação superior completa em Pedagogia
possua experiência em sala de aula.

com
e que

Quantidade 27 (vinte e sete)

Carga Horária A disposição com exercício mínimo de 40h semanars
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I'REFEIÍURA MUNIC,!PAI. DE MOCOGA/AP
IMPACTO ORÇAMENTÂRtO-FtNA'{CEI RO

em cunrpÍimento âo no lnciso l, A.L 16, d. lei emenler n9

Sálnrio 83se í06
13c S.lário

1/l de féria5

'GÍSSo.iais

Total do Exercício:

Sálàrio 8âsê I 12 m.ltrl
131 Srládo

1/3 de rérÊs
rG.IS

soa;àis

EspeciÍicâção

1/3 de Fétias
tGrs

tn 5ooàis

Total do Erercício:

Moaoaâ,31 dê 2023

r los Vi:oí,no
. ipô! de Firreíçaj

2A

6B.,EÍO: TNTRODUÇÂO DE FUNçÁO GiÂTtFtcÂrra (FG) pÀRÂ cooRDENÂDoRÂa DÉ EtCOLIS

COOROENADORA F3 3 0(ll Cí

Se'cretari a Murricipal de Educaçáo

RÍ 84 000,00

Valor Total PÍêvisto do Objeto; Rs 3.667.990,83
R5 733.s98,17

RS 1467.196,33

Exercicio

Estlmêdo 2023:

Estímedo ta 2025

E$imado pãÍâ 2024

Rs 1.467.196,t3

l0:t: RS 282.790.432,10
RS 282.790.432,10

RS 282.790.432,10

RÍ(elta Co..entê Lrquidã

RS r.467.19r,.13 o,519%

%

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORR:NTE L aUIOA
P.er isão d(: (Lita

-- Ps733 !!l] 17
R:, I .167.r9r,.Il -iL'? 

s'%
0,519%

Valor RS

R5 504. 0c
42.000.00

EXERCT( rO 2123

Mensàl

Oespêsas DecorÍentes do Objeto da Desposa

1t_,

RS ,i C{ ),0l
qt ,i.0c0,o 

)

Rs 13.998,60
Rs 7 466,6; Rs 44.799,89

r1!.t..taj,6

R$ 122.266,36 R5 733.59E,17

R§ 128.'99,

exrnícro zoz+
EspeciÍi.ãção Melr5rl valor RS

RS 1.m8.C00,m
Rs 84. i00.0c
R5 27 997,2C

R5 2s7.s99,36

RS 1.467.196,33

RS 89.;99 t3

__ RS in,.oG'r,or
r! .o' l,o '

Rs 122.266,36

ls 4ai,6
RS 2---4ô6,6r

Íotal do Exeícício:

EXERCÍC to 2025

Mens3l Valor R5

Sálãrio Besê (12 mêse5) R! 8a.t1o0,00 ns 1.008.iú,00
13e Salário RS ".mo,oJ

27.)97

89.999,78

44.

257--_.-----Â§ 
" {' 5'6

lr§:1 46i,61

ÊS 122.16{i,3Ít R5 1.467.196,íd

,fl
1210412023, 10:42

I

I I

2025
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OI7I2O23

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", e inciso II, alínea "a", todos do Regimento

Interno da Câmara, encamiúo apresente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, prz análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade e de Orçamento.

Finanças e Contabilidade, para análise quanto à mutação

patrimonial do município de Mococa.

Câmara Municipald coca, 023.
,,)

L DE SO ZA GOMES
Presiden

EdifÍcio "Ora. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - CentÍo - CEP: 13.730{47 - Mococâ/SP

Telefone (l 9) 3656-0002 - www. mococa.sp.leg.br

PROCESSO N'099/2023

DESPACHO

17 de abril de

frü

I
t-



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIá.TIVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDACAO

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/NOMEAR O RELATORATE:

NOMEACAO DE RELATOR

NOME: AD(rnvn (urZ

DATADANOMEAÇAO:

zi,.'

da Comissãs

2J

da Comissão

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praçã Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococ€/SP

Telefone (í9) 3656-0002 - www.mococa.sp,lê9.br

PROCESSO N'099/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 017/2023

A



Câmara Municipal de Mococa

COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTI A E REDA AO

PROCESSO N'099/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OI7l2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZOP/RELATARATE: I

n

lator

EdiÍicio 'Dra. Eslher de Figuêiredo FeÍraz"
Prâça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13-730{47 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg br

PODER LEGISTATIVO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ÁTTVO

COMISSAO DE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 099/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 017/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO PRESTDENTE oa. covrrssÃo

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/NOMEARO RELATORATE: I

NOMEACÃO DE RELATOB

NOME:

O&-^J,-
Presidãmél a Comissão

A

DATADANOMEAÇÃO:

P.".id""t-IÕã-i..ã.

Edificio "Ora. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www. mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N'099/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

Rel

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Momca/SP

Telefone (l9) 365&0002 - www-mococâ.sp.leg.br

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 017i2023

ato
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISI-{TIVO

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do

projeto de lei complementar N'. 1712023, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe

sobre a criação da Função de Confianga de Coordenador Pedagógico, vinculada ao

Magistério Municipal, no âmbito do Município de Mococa.

Sucintamente, passo a responder:

Preliminarmente, é importante destacar que, ao se tratar de

projetos que visem sobre a estrutuÍa intema do Poder Executivo municipal, esses

somente podem ser propostos pelo Prefeito da cidade. Assim sendo, fica reservado à

Câmara Municipal as atribuições no que se refere à fiscalização do Executivo, como

forma de averiguar o interesse público dos atos'

Desse modo, é importante destacar que a Lei Complementar

101/2000, ou Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece regras sobre as finanças

públicas. Seu objetivo é impor controle aos gastos da União, Estados e Municípios.

Segundo seu artigo 1o:

§ lo A responsabilidade na gestuÍo fiscal pressupõe a ação planejada e

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar

o 
"quilíbtio 

das contas púbticas, mediante o cumprimento de metas de

resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no

que tange a renúnçia de receita, geração de despesas com pessoal' da

seguridaãe social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de

crédito, inclusive por antecipação de receita, concessâo de garantia e

inscrição em Restos a Pagar.

Assim, há o pressuposto da ação planejada e transparente,

buscando resultados pela via democrática.

Organização Municipal. Despesa com

Responsabilidade Fiscal. Função de Confiança.

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison.

Vereadores

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PARBCER JUÚDICO N" 3412023

Pessoal.



Nesse sentido, o presente projeto de lei complementar visa
estabelecer regras sobre as finanças públicas, em especial quanto à despesa com pessoal.
Desse modo, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, entendi-se despàsa com
pessoai como:

AÍt. 18. para os efeitos desta Lei Complementar, entende_se como despesa
total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação coú os
atiyos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos,
funções ou empregos, civis, militares e de membros de poder, com quaisquer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e valtagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadori4 reformas e pensões,
inclusive adicionais, gmtificações, horas extras e vanlâgens pesioais de
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuiçõei recolhidas
pelo ente às entidades de previdência.

A lei disciplina também que a despesa deve ser apurada somando_
se a realizada no mês em referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores
(tut. 18, §2"). Ademais, os limites de despesa com pessoal, no âmbito municipal, não
podem exceder a 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida (AÍt. 19, IIi).

A propositura em tela acompanha o respectivo impacto
orçamentiirio-financeiro, entretanto somente informa os percentuais que serão
acrescidos na receita corrente líquida. para que a câmará Municipal 

"r"rçu 
,*

competôncia de fiscalização do Executivo com presteza, é imprescindível qul seja
apresentado no impacto orçamentiírio-financeiro o percentual dos gastos toáis com
pessoal em relação à receita corrente líquida.

Outrossim, deve_se ser observado que as Funções de Confiança
devem ser exercidas exclusivamente por ocupantes de cargo efetivo, destinando-as
apenas para atribuições de diregão, chefia e assessoramento (CF, 37, V).

Destartq com trase no que foi explicitado, ressalvada a correçãodo impacto orçamentiírio-finânceiro apreientado, não há Ofi"". qu_to 'uã
prosseguimento do presente projeto.

CÂMARA MI]NICIPAL DE MoCoCA
PODERLEGISLATIVO

Mococ4 20 de abril de 2022.

ABb, /?'t
Rosa C. Negrini da sta
Analista Legislativo

Do de Oliveira Raimundo
Estagiririo

Edificio ,,Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz"
Praça Marechat Deodoro, 26 - centro _ óep, tg.zso_ú7 _ Mococa/sp

Tetefone (19) 3656-0002 _ www_mococa.sp.lêg.br

An t,



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

ATA DA nrurrÃo DA cotvtrssÃo or- oRÇAMENTo, FINANÇASE CONTABILID_ADE (COFC), REALIZADA NO DIA 19 DE ABRILDE 2023, Às *nro, ria sar.,t ír úuxrois o1Tôôíõísors.
Estiveram presentes as vereadoras: Adriana Batista da silva, presidente,e Adriana perianez Ruiz, üce_presidente. A reunião foi ontaJa petaAnalista Legislaüvo Rosa caroiina Negrini da costa. Estava tambémpresente o secretário legisrativo João Henriqu" cooi"ro""'Ã ftutu aureunião foi a discussão das seguintes matériãs: ry rio;eto J.'L"i n"004t2023. de autoria do vereadoiclayon Divino s"án, à"à;írJfoá .ou."o pagamento de débitos tributiirios por meio de carao á. aeuit 

"?airo .dá outras providências."; 2) projeio de Lei n' 03112023i,, a" 
".,ro.iu 

aoVereador Clayton Divino Boch, que ..Concede isenção ae IPiú pa.uproprietiirios po*1do^.-":.9g Doenças Raras, e dá outras providénclas.,,; S)Projgto de Lei n" 03sr2023, de autoria do prefeito ürrni"ipJ ea,ru.ao
Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito uar"ionattuftã"nru.,
e dá outras providências"; 4) projeto de Lei comprementar oi'uotzozl,
de autoria do prefeito Municipai Eduardo Ribeiá Barison, [o" lói.po.
sobre a doação de área à 'José oscar Martins & ciaLtda', no', i".-o, ooparágrafo 4. do artigo 17, da Lei n" g.666193, u.tigo A;, úff, àa Lei
orgânica do Município de Mococa e na Lei compleríentai uunr"ç"r n.
515, de lt de dezembro de 2018.,,; 5) projeto de Lei Co_pi"."ii", n"
01112023' de autoria do prefeito Municipai Eduardo Ribeiro Barison, qre
"Dispõe sobre a doação de érea à Maza produtos euímicos ilã;. ,o,
termos do parágrafo 4. do artigo 17, da Lei n g.666/9j, artigo g., Vttt. auLei orgânica do Município de Mococa e na Lei comptámenLúnicipal
no 515, de l l de dezemtro de 201g,'; 6) projeto de Lôi CompL"r"oi". n"
01512023, de autoria 

-da 
Mesa Diretora, que ..Altera disposições da Lei

complementar no 486, de 09 de novêmbro de 2oi6 e dá ourras
providências."; 7) Projeto de Lei comprementar a" 0r6/2023,de autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que ..Alíera a Lei
complementar no 577, de 29 de dezembro ae )ozz e dá outras
providências."; 8) Projeto de Lei comprementar n 0r7t2023, de autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiio Barison, que ..Dispáe sobre a
griação da Função de Confiança de Coordenador pedàgógico, vinculada ao
Magisterio Municipal, no âmbito do Município de úo-coca e dá ourras
providências."; 9) Projeto de Lei complementar n" 0rgt2023, de autoria

. ,{o Pr:feito &Íunicipal Eduardo Ribeiro 
-Ba.ison, 

que ..Dispõe 
sobre o valor

--'^^- do salário base das categorias profissionais da prefeitura Municipal de

EdiÍício "Dra. Esther dê
Praçâ Marêchal Deodoro, 26 - Centro

Figueíredo Ferrâ2"
- CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone ('19) 365mOO2 - wwwmococâ sp.leo.br
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Mococa cujo piso salarial seja inferior ao Salário Mínimo Nacional e

extingue empregos públicos."; e 10) Projeto de Lei Complementar no

019t2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre a conversão da Concessão de Dteito Real de Uso em

Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de Novembro de202l, para Empresa

Mocdrol Hidráulica Ltda.". Foram exarados pareceres favoráveis no âmbito

dos projetos dos itens 1,3 e 6, por estarem de acordo com os pressupostos

financeiros e orçamentários. Os projetos dos itens 4, 5 e 10 vieram

acompanhados de Processo Administrativo comprovando que houve

seleção prévia e reunião do CODEMO, cumprindo todos os reqüsitos da

legislação. Estes projetos serão analisados em reunião na próxima semana.

Não havendo, ainda, consenso sobre os projetos restantes (itens 7,8 e 9), e

restando dúvidas sobre eles, desiparam a data do dia 20 de abril de 2023,

as 14h30, para ser realizada outra reunião em função desses projetos

rematrescentes, paÍa a qual foram convidados o Secretário Municipal de

Negócios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estratégicos, Dr. Marcelo Torres

Freitas e a Secretária Municipal de Govemo, Patrícia Accaui Dabus. Sobre

o Projeto do item 2, aitda não há consen§o. Dando-se por satisfeita, a

presidente da Comissão finalizou a reunião.

Câmara Municipal de Mococa, 19 de abril de 2023.

Adriana atista da Silva Penanez Ruiz

Presidente da Comissão Vice-presidente da Comissão

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça l.rarechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365Ê00C2 - www.mococa.sp.leo.b.
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Câmara MuniciPal de Mococa

ATA DA nruxrÃo DA coMISSÃo »r oRÇAMENTo, FINANÇAs

ECONTABILIDADE(COFC),REALIZADA-NODrA2-0-?E-1^B-Y!
ín iozl, Às t+ttlo, Na sal,l »r nBumÕES DAs coMISSoES'

Estiveram presentes as Vereadoras, membros da Comissão: Adriana

Batista da 
^Silva, 

Presidente, Adriana Perianez Ruiz, Vice-presidente'

Roseli Aparecida Faustino Batistuti, Secretária, e Paulo César

Rodrigues dos Santos (Vereador conüdado)'-A reunião foi oÍiciada

p.U Ã"fitt" Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa' Estiveram

iambém pre§entes os servidores da câmara: João Ilenrique Gonçalves,

Secretárià Legislativo, e Dr. Júlio Dias Taliberti, Diretor de Secretâriâ'

nljr"serrt"oOã a Prefeitura Municipal, participaram da reu-nião:. Dr'

Márcelo Torres Freitas, Secretário Municipal de Negócios Jurídicos'

Cidadania e Assuntos Estratégicos e a Secretaria Municipal de

Governo,PatríciaAccauiDabusApautadareuniãofoiadiscussãodas
segoint"r'matérias: 1) Projeto de Lei Complementar n" 016/2023' de

u,,Ioriu do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei

Complementar t" 577, de 29 de dezembro de 2022 e dá outras

frtviAêo.iut."; 2) Projeto de Lei Complementar n" 01712023' de autoria

ào Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe s9b1e a

criaçao da Função dã Confiança de Coordenador Pedagógico' vinculada ao

ú"ditte.i" Municipal, no âmbito do Município de Mococa e dá outras

proíiaêo.iur."; e 3) Projeto de L9i 
-C-olnllmentar 

n" 018/2023' de

àutoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison' que "Dispôe sobre

o valor do sa1írio base dJ categorias profissionais da Prefeitura Municipal

de Mococa cujo piso salarial seja inferior ao Salário Mínimo Nacional e

..,irgr" ...rpi"gà. públicos.". b primeiro projeto a ser discutido foi o
proj.í" a" fài õo-itementar n" 01812023, sendo os principais pontos: a)

úiu.to ,"ut da ãlteração no orçamento municipal; b) possíveis

4rlru*.ntordeaçõestrabalhistaseconsecutivosprecatórios;c)
q.,"Jiorurn..t o sobie o número de servidores enquadrados- em cada

.=ut.gotiu; d) devido ao projeto prever o ya-t91 {e^n$ 
l '302'00' e da previsão

do alumento-do salário mínimo para R$ 1 '320,00 a partir do dia primeiro de

maio deste ano, foi aventada a possibilidade de ser enviado projeto já

f.""""ao o valor de RS l'320,00' Em razáo de todos esses

ãrrlrilÀt u-*ros, foi decidido que haverá outra reunião to dia 24 de abril

de 2023, com a presença da Comissão de Orçamento' Finanças e

Contabilidade e a Cómissaá de Constituição, Justiça e Redação' onde será

enviado novo impacto filanceiro-orçamentario pafiI que a discussão seja

PODER LEGISIATIVO

EdiÍício "Drá. Esther de Figueiredo FeÍal
Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13'730-047 Môcoca/SP

1..

Praça
TeleÍone ('19) 3656'0002 - wvft-.mococâ.so.leo.br
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Câmara Municipal de Mococa

continuada. Os próximos projetos em discussão foram Projeto de Lei
Complementar n' l'112023 e Projeto de Lei Complementar rf 01612023.

Foram suscitadas questões atinentes aos caÍgos e funções propostos, e

respectivos impactos. A Comissão solicitou novos impactos orçamentários.
levando em consideração os pareceres jurídicos desta Casa de Leis. que

indicaram que os impactos apresentados não indicam os percentuais dos
gastos totais com pessoal em relação à receita corrente líquida. Dando-se
por satisfeita, a presidente da Comissão ltnalizou a reunião.

Câmara Municipal de Mococa, 20 de abril de 2023.

A
"yt

Adriana sta da Silva ana erianez Ruiz
Presidente da Comissão Vice-presidente da Comissào

e§à^-Q-.j -rt'"(-u
tistuti*-_floseli Ap.arecida Faustino Ba

Secàária da Comissão

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'

Praca Marechal Deodoro,26 - Centro - CEP: 13 730{47 - Mococa/sP

TeleÍone (í9) 3656-0002 - www n'occÇa'so leo'br
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PR FE ITE U RA MU IN c PA DL E MocoCA P

IMPAC TO GLOBAL
A

Exe.cício
PACTO:COOM RD ENADOR DES E ENSINO

idâReceita Corrente
Previsão de Custo2023 %a22RS 790 01.432, 733RS 1598 72424 0,259%R 7282s 90.43 2 10 1RS 467 19 336,2025 0,519%2RS 82 790 1432, 0 Rs 7!.467 3396, 0,519%

B

Exe.cício
IMPACTO: AL FGs

idaReceita Corae nte
dePrevisão Custo2023 %RS 282.790 10 145RS 30.u6,2024 0 o52%RS 282.790.432

R 29s 1.682,602025 703%2RS 82 190 01.432,
129RS 60.682, o,103yo

c

Exercício

MPACTo G ESTO R TECNoLOG A E GESTOR 3e RSETO
idâitaRece Corrente

Previsão de Custo2023 Rs 212.jso 10 145RS .8462024 o,osz%28RS 2 790.432 10 RS 291 602025 282RS 790 r0.432, 297.682,60 0,703%

D

IMPACTO: IO BASE
Exercício Rece ita Coarente ida {Previsão ) sáoP.êvi de Custo2023 %282.RS 790 10.432,

RS 4.74s.2024
R s 282 190 10432,

R 75 118 103 002025 77282.RS 790.43 1 02, 7RS 1 18. 103,00 2,577%

A+B+C+DMP GACTO LOBAL
Exercício Receita Corrente ida Previsão) Previsão de Custo2023 %228Rs 790 43 10 Rs s.770 772024 2,0{1%282RS 790 01.432, 9.RS 16A.664 ,532025 3242%228s 790.43 102, 9RS 168.664,53 3,242%

Mococa,22 de ldê20

Vitorino
5ec Municipal de Finanças
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PARECER DA COMISSÃO ON ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementar n' 01712023

INTERESSADO : - Prefeito lVlunicipal

ASSUNTO :- Dispõe sobre a criação da Função de Confiança de

Coordenador Pedagógico, vinculada ao Magistério Municipal, no âmbito do

Municipio de Mococa e dá outras providências.

RELATORA :- Adriana Batista da Silva

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal, foi

apresentado em Pleniírio na sessão do dia 17 de abril de 2023, sendo encamiúado às

Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e

Contabilidade na mesma data.

O ref-erido projeto refere-se à criação de Função de confiança de

('tlortlcnador Pedagógico. em n[ttnero de 27. a serem exercidas por profissionais da

educação da rede pública municipal de ensino (efetivos), sendo de livre nomeação e

exoneração do Chefe do I'oder Executivo.

A propositura veio acompanhada de impacto financeiro-

orçamentiário, que, no entanto precisou ser retificado, demonstrando a presença dos

requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n" l0l, de

4 de maio de 2000) quanto à despesa continuada.

II - Voto da Relatora

RELATOR: VEREADOR THIAGO JOSÉ COLPANI - PL
Ediflcio 'Día. Esther de Figueiredo Ferraz"

PraÇa MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone (1 9) 365G0002 - r'vww.mococa.sp.leg.br
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A propositura passou por três reuniões desta Comissão. Na primeira

ele foi apresentado (19/0412023), na segunda (20/04/2023), conforme solicitado pela

Presidente da Comissão, houve o comparecimento de representantes da Prefeitura

Muicipal, a saber: Sra. Patrícia Dabus, Secretária Municipal de Govemo, Dr. Marcelo

Freitas, Secretrírio Municipal de Negócios Jurídicos, e Dr. Francisco Taliberti,

Secretiírio Municipal de Desenvolvimento Econômico. E na terceira reunião, realizada

em conjunto com a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o projeto de lei

complementar n'01712023 foi novamente discutido, tendo seu parecer deliberado e

exarado pela Comissão de Orçamento. Finanças e Contabilidade.

Ante o exposto. voto pela APROVAçÃO Oo Projeto de Lei

Complementar n' 017 /2023. que propõe a criação da Função de Confiança de

Coordenador Pedagógico da Prefeitura Municipal de Mococa. estando presentes na

propositura os pressupostos financeiros e orçamentários determinados na ordem

jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 24 de abril de 2023.

Relatora - Vereadora Adriana Batista da Silva

tr*r^rt-ao, j S§dJí
-JJ,

RELATOR: VEREADOR THIAGO JOSÉ COLPANI - PL
Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP
Teleíone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

dSu.i"l-
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PARECER DA COMISSAO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementâr no 01712023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSLINTO :- Dispôe sobre a criação da Função de Confiança
de Coordenador Pedagógico, vinculada ao Magistério Municipal, no âmbito
do Município de Mococa e dá outras providências.

RELATOR

I - Relatório:

O projeto ora enr análise é de autoria do Prefeito Municipal.

['oi apresentado ern Plenário na sessão do dia 17 de abril de 2023, sendo

encamiúado àrs Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento,

Finanças e Contabilidade na mesma data.

O referido projeto refere-se à criação de Função de confiança

de Coordenador Pedagógico, em número de 27, a serem exercidas por profissionais

da educação da rede pública municipal de ensino (efetivos), sendo de liwe

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo.

A propositura veio acompanhada de impacto financeiro-

orçamentário. demonstrando a presença dos requisitos exigidos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000) quanto

à despesa continuada.

II - Voto do Relator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fêrraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Momca/SP

TeleÍone (í 9) 365ê0002 - wr,r,!t/.mococa-sp.leg.br
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O projeto ern análise foi debatido em reunião no dia 24 de

abril de 2023. Foi considerado pelos membros da Comissão que ele se encontra

em consonância com a Constituição Federal, com a legislação municipal, tendo

respeitado o Regimento Interno da Câmara Municipal de Mococ4 e de acordo com

a técnica de redação legislativa. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei Complementar n" 01712023, que propõe a criação de Função de

Confiança de Coordenador Pedagógico, estando presentes na propositura os

pressupostos da ordem jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz CominaÍo,24 de abril de 2023 .

Relator - Vereador

Ediíicio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PraÇâ Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - wr,\,\,v.mococa.sp.leg.br
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PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número Data

24t04t2023

Rubrica

/í

DESPACHO

APROVADO
uz.t

UILHERME DE SOUZA. GO\,1'S
Presidente

EMENTA

REQUERIMENTO NO L':I 12023. Requer convocação
Extraordinária paÍa
matérias ue rca

de Sessão
aprovação de

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimeirlais e

após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a Íinalidade da propositura.

requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

1. PRoJETo DE LEI ooMPLEMENTAR N" 020/2023, de autoria do P,.efei.i3

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispóe sobre o reajuste do subsídio do Preíeito e dc

Vice-Prefeito do Município de Mococa.
2. PROJETCj DE LEt COMPLEMENTAR No 01012023, de autoria ic PreÍert':

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispóe sobre a doação de área à "i-ose oscai
Martins & cia Ltda", nos termos do parágrafo 40 do artigo 17, da Lei no 8.666i93. ;( g: 3:

Vlll, da Lei orgânica do Municipio de Mococa e na Lei complementar Municipai nc 5"15 :3
11 de dezembro de 20'18.

3. PRoJETo DE LEI CoMPLEMENTAR No 01112023, de autoria do Pl==;;.l:

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a doação de área- à ÀIaza :)rociuics

euímicos Ltda, nos termos do parágrafo 4o do artigo 17 , da Lei no 8.666/93 a,-iiEr: 8c. '''riil

Oa Uái Organiá do Município de tvtócoca e na Lei Complementar Municipal no 5 i ri. de i i
de dezembro de 2018.

4. PRoJETo DE LEI CoMPLEMENTAR No u9n023' de autoria co Pre,:eiio

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a conversão da concessão d ) Drreilo

Real dL Uso em Doação, com base na Lei no 4.938 de 23 de novembro de 2l l"' ça'=

Emprese Mocdrol Hidráulica Ltda.
5.PRoJEToDELElCoMPLEMENTARNo01612023,deautoriaocP:e'e.::

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Altera a Lei complementar n" 577 dt' 29 ce

dezembro de2022 e dá outras pÍovidências'
6. PROJETO DE LEI CoMPLEMENTAR No 01712023, de autoria do DreÍeiic

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a criaÉo da Função de conflz''rça de

coordenador Pedagógico, vinculada ao Llagistério Municipal, no âmbito dc lr'4unic pio ce

Mococa e dá outras providências.
7. PROJETO DE LEI CoMPLEMENTAR No 01812023' de autoria do i'e'=i-:

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispóe sobre o valor do salário base das cai€;cI'es
profissionais da Prefeitura Municipal de Mococa cujo piso salarial seja inferior ac SaiáIi'
Mínimo Nacional e extingue empregos pÚblicos.

S.PRoJEToDELElcotr,tprcuEruTARNool5l2o23,deautoriadallesa
Diretora da câmara Municipal - Altera disposições da Lei complementar n" 486. de C9 Ce

novembro de 2016 e dá outras providências.

i
I

!
I

I

I

I

I

I



9. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 0fi12423, de autorta do Pi-eíe:ic
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre o Sistema de Retenção lnicia; ie
Aguas de Chuva e dá outras providências.

10. PROJETO DE LEI No 035/2023, de autoria do Prefeito Municicai
Eciuardo Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e cá
ci.itras providências.

Venerando Ribeiro da Silva, 24 de abril de 2023.
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vorAÇÃo NoMINAL

SESSÃO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

24 DE ABRIL DE 2023
12" SESSÃO ORDINÁRiA - 18" LEGISLATURA - 3' PERÍODO

: 19 HORAS
MAIORIA ABSCLUTA.

: ReQUERtUETTO SOLICITAND O SESSÁO EXTRAO RDINÁRIA

ÚNICO
t2023

VOTOS

VEREADORES

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções

Totâl

ÂBSf=t-.jÇÀo

n 4

AUSENTEcoNTRÁR|oFAVoRÁVEL

1
ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

BRASILINO ANTONIO DE MORAES

U4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISÂNGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES

-7_ JOSE ANTÔNIO SOUSA- ZÉ DA COBRA

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA _ BOB

SNR ERECHI - PROFESSORNILTON C
BATATA

c

aSAR RODRIGUES
SANTOS - PAULO DO

DOSPAULO C
lu-

PAULO SÉRGIO MIQUELIN11-

PRtSCILA GONÇALVEStz-
ROSELI APARECIDA FAUSTIN ô
BATISTUTI

THIAGO JOSE COLPANI

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDAl5-

1o Secretário

x
i

I

,', i
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SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

VOTAÇÃO NOMINAL

I2" SESSAO ORDINARIA 18'LEGISLATURA - 3'PERIODO
24t04t2023
19H00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OI7l2023
1" DISCI]SSAO

/2023

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA o
') ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULTNHO) U

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH 0
5-

6- GUILHERME GOMES C
7- losÉ eurôNro sousA @Éol.

COBRA)
o

8- JosE RoBERro PERII&A (BOB) C
9- NILToN CÉSAR GREGHI (PRoFESSoR

BATATA) c
10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros @oÇÃoi
a

PAULO SERGIO MIQUELIN {)
t2- PRISCILA GONÇALVES 0
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
o

l4- THIAGO JOSE COLPANI C
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA C

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ô0002 - www.mococâ,sp.leg.br

Favorá
vel

I

i

ELISÂNGELA MAZIERO (^,

i

I

I

1l-

I
I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

t>

RESULTADO t5Favoráveis
Contriírios
Abstenções
Ausentes
Total J5

1o Secretiirio

Edificio'DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

TOTAL::: :::::: ::::::::::::::::::

t 4



SESSAO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

VOTAÇÃO NOMINAL

8" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 18" LEGISLATURA
PEÚODO
24t0412023
2t H00
MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 017/2023
z" orscussÃo

12023

3'

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA a
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO) o
J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES l,

4- CLAYTON DIVINO BOCH o
5 eusÂNcne laazgno /
6- GUILHERME GOMES ()

7- losE aNrôNro sousA eÉot
COBRA) o

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) o
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA) U
PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (ooÇÂo) ü

11- PAULO SERGIO MIQUELIN o
12- PRISCILA GONÇALVES o
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI U

t4- THIAGO JOSE COLPANI o

Edificio "Dra. Esther de Fagueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Têlefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Favorá
vel

I

l0-

AusenteI Ah.tu,
-çao



Câmara Municipal de Mococa

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

t4

ô-!-
j5

I o

15- VALDIRENE DONZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAL I

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
PÍaça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 -wulw.mococa.sp.leg,br

o
I

PODER LEGISIATIVO

4.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

AUTOGRAFO N'O4II2O23
PROJETO DE LEI COIVÍPLEMENTAR N" 017/2023

Dispõe sobre a criação da Função de Confiança de (;ot»'denutlor

Pedagógico, vinculada ao Magistério Municipal, rut timhito do

Município de Mococa e dá outas providências.

Art. 1'. Estâ Lei Complementar cria e disciplina a Função de Confiança de Crxirdenador

Pedagógico vinculada ao Magistério Municipal. no âmbito do Município de Mococa.

Art. 2o. Para fins desta Lei Complementar, considera-se que as funções de confiança. exercidas

exclusivamente por empregados ocupantes de cargo efetivc, destinam-se apenas às atribuições

de direção, chefia, assessoramento, tiscalização, supervisão e coordenação.

PaÉgrafo Único. A Função de Confiança de Coor<ienador Pedagógico é de livre pror-imento e

exoneração do Prefeito Municipai.

An. 3o. Fica criada, no "Grupo Ocupacional do Magistério", nos Iennos da Lei n" 1.075. de 04

de abril de 1.991, a Função de Confiança de Coordenador Pedagógico, a ser eii.ercida peios

profissionais da educação da rede pública nrunicipal de ensino.

§ 1". As atribuições, quantidades, reqúsitos de adtrissão e vencimentos são aquelas conslaliçs

nos anexos desta Lei Complementrr.

§2". Os ocupantes da Função de Confiança de Coordenador Pedagógico perceberão um

acréscimo remuneratório denominado Função Gratificada (FG), enquanto perrnanecerem

ocupando a reÍ'erida função de confiança.

§ 3". Para fins de remuneração. consi<rera-se a somatória dos vencimentos do cargo de origem

do servidor público. com os vencimenlos da frurção em questâo.

EdiÍicio "t Ía. Esther de Figueirêdo FeÍaz"
PÍaçâ Mârechai DeodoÍo, 26 -.?entro - CEp: i3.73G047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3ô5ô.0002 - !I&]fqc!E.jp.lê!-br $)
I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÀTIVO

AUTOGRAFO N'041/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OI7/2023

§4'. Os ocupantes das Funções de Confiança de Coordenador Pedagógico exercerâo jomada de

trabalho mínima de 40 (quarenta) horas semanais, podendo o servidor ser convocado a qualquer

tempo, sempre que houver interesse da administração.

§5". Caso o empregado público de provimento efetivo designado para ocupar Funçào de

Confiança detenha dois empregos públicos na Pretêitura Municipal de Mococa. deterá optar

por um deles como referência para a designação e afastar-se das atividades do outro. percebc-ndo

o salário de um dos empregos e o valor da função gratifrcada.

Art. 4'A Função de Confiança de Coordenador Pedagógico será exercida por profissionais que

possuam formação em Pedagogia e que possuam experiência em sala de aula, obrigatoriamente

com efetivo exercício.

Art. 5". O Coordenador Pedagógico será indicado pelo Secretário Municipal de l.ducaçào e

designado pelo Prefeito Municipal, observados os critérios de habilitação e qualificação

profissional.

Art. 6'. Os anexos I e II são partes integrantes desta Lei Complementat.

Art. 7'. As despesas decorrentes da implementação desta Lei Complementar correrào por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8". Esta Lei Complementar enlÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

')

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo Fenaz"
PÍaçâ Marechal OeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa so.leq.br $



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

AUTOGRAFO N" O4II2O23
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OI712023

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS

R$ 3.000.1tcr

ANEXO II
DESCRITIVOS DE CARGOS

l participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação do
eto pedagógico;

. assessoftr a Direção na elaboração da Proposta Pedagógica. e
Plano de Gestão Escolar, acompanhando sua execução;

. analisar, sistematicamente, com o corpo docente, a validade
s objetivos visados, a adequaçâo dos conteúdos programáticos.
s componentes curriculares. das estratégias e das técnicas e

s de aval ede

Quantidade Cargo Carga
Horária

Função
Gratificada

Coordenador
Pedagógico

Função de
Confiança

A disposição
com exercício
mínimo de 40h

semanais

CÓDIGo

COORDENADOR PEDAGOGICO

Descrição Sumária Função de Coordenação responsável por proporcionar apoio
técnico aos docentes e discentes, relativo à elaboraçào.
coordenação e avaliação dos trabalhos, projetos e grupos de

estudos propostos e desenvolvidos pela Escola e pela rede
municipal de ensino.

Atribuições

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365&0002 - weíw.m6coca.so.leo.br )$\

CARGO

I

Provimento



Câmara Municipal de Mococa
PODER I,EGISI-ATIVO

AUTOGRAFO N'O4II2O23
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'017/2023

4. estabelecer com o corpo docente, os programas a seren.)

desenvolvidos durante os períodos de estudo de recuperação de
alunos com aproveitamento insuficiente;

5. analisar a adequação curricular em conjunto com o corpo
docente, face ao desempenho dos alunos;

6. organizar e manter atualizado o acervo de documentos relatir.rs
âs atividades de coordenação;

7. garantir um espaço sistemático de reflexão sobre a prática nas
unidades escolares que coordenam;

8. negociar um projeto de formação comum com a equipe de
professores que coordena;

9. organizar junto com o Diretor da unidade escolar os horários
6* lguniões de estudo e individuais de forma a interferir o menos
possível nos trabalhos de sala de aula;

10. analisar junto com os professores a proposta pedagógica da
escola e o planejamento de trabalho de cada professor;

I 1. perceber as necessidades e dificuldades de cada professor que
coordena e junto com ele construir projetos pedagógicos.
sequências didriticas, atividades;

12. refletir junto com cada professor sobre a prática que está
sendo desenvolvida. acentuando os aspectos positivos e propondo
mudanças para os negativos;

13. ler e analisar os relatórios de trabalho escritos
professoras e fazer devolutivas quando necessiirio;

pelas

14. fazet reuniôes de estudo com toda a equipe e reuniões
individuais com cada professora;

15. trazer para qcqorylenação pedagógica geral temas a serenl

-1

Ediíicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - ÇEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (19) 365ê0002 - !4aryJnSçasa§.lcS-br

lAtr



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

AUTOGRÂFO N" O4II2O23
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" OI7/2023

Câmara Municipal de Mococa, 24 de abril de 2023.

G ESO GOMES

)

discutidos para tomada de decisões;

16. buscar textos teóricos e materiais pedagógicos que possarn
auxiliar o trabalho da equipe que coordena;

17. irrdicar leitura que possa aprimorar a prática dos professores:

18. sempre que possível e previamente combinado com a
professor4 fazer observação de aula com registro para
tematização da prática;

20. participar das reuniões semanais na Secretaria Municipal de
Educação com a assessoria pedagógica nos honírios estipulados:

21. Desempenhar outras atribuições, dentro de sua área de
atuação, determinadas pelo superior imediato.

Requisitos de
Admissibilidade

Designação de Empregado docente efetivo, com formaçào
superior completa em Pedagogia e que possua experiência em
sala de aula.

Quantidade 27 (vinte e sete)

Carga Horária A disposição cont exercício mínimo de 40h semaaais

Ediflcio 'Dra. Esther dê Figueiredo Ferraz"
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: Í3.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365ê0002 - wló1w.mococa.so.leq.br $

4 I
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISL\TIVO

AUTOGRAtr'O N" 041t2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 01712023

RGIO MIQUELIN

1o secretário

A PF],RIANI]Z RT'tZ

2'secretária

6
EdiÍicio 'Drâ. Esther de Figueirêdo Fenaz"

PraÇa Marechal Deodorc, 26.- Centro - CEP: 13-730-047 - Mococa/SP
TeleÍone (19) 365ê0002 - wwy,/.mococa.sp.leo.br
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